



Município de Três Passos
Poder Executivo

Mensagem Retificativa                              Três Passos, 09 de maio de 2022.
	    Senhores Membros da Câmara Municipal!
Senhor Presidente!
Dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar-lhe as providências necessárias para que, por ocasião da discussão e votação do Projeto de Lei nº 55, de 2022, e em atenção ao ofício nº 110/22, que o mesmo seja considerado com a redação a seguir proposta:

“   
Art. 6º Para a obtenção dos incentivos de que trata esta Lei, as operações de crédito deverão observar os seguintes requisitos:
I – O valor máximo do financiamento contratado não poderá ser superior a:
a) R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para o caso de Microempreendedores Individuais – MEI;
b) R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para o caso de Microempresas – ME.
II – O prazo máximo de amortização dos financiamentos não poderá ser superior a 24 (vinte e quatro) meses e a carência não superior a 03 (três) meses;
[bookmark: _GoBack]III – As despesas relativas aos tributos, tarifas bancárias, taxas de abertura de crédito, bem como juros moratórios e outras despesas, deverão ser suportadas pelo contratante beneficiário; ”

Atenciosamente, 
ARLEI LUÍS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS








Exmo. Sr.
EDIVAN NELSI BARON 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS
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